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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAR-SE A FIRMAR 

CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE CONDOR 
 

CHECKLIST Apresentado 

DOCUMENTOS S N 

1 Ofício dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, contendo o pedido e sua justificativa;   

2 Plano de Trabalho;   

3 Ata de Posse do Presidente e demais membros da atual diretoria da Entidade 
ou outro documento formal de designação (cópia);  

  

4 Cópia autenticada do estatuto social e comprovante da aprovação do estatuto, 
bem como das respectivas alterações, se houver, pelo Ministério Público;         

  

5  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ;   

6 Comprovante de Endereço da Empresa dos últimos 90 dias;   

7 CND ou CPD-EN junto à Previdência Social;   

8 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;   

9 Prova de regularidade da Fazenda Estadual;   

10 Balanço Patrimonial demonstrando os resultados do exercício; demonstração 
de mutação do patrimônio; demonstração das origens e aplicações de 
recursos; notas explicativas; demonstrativo de serviços prestados e sua 
publicação do último exercício; 

  

11 CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;   

12 Certidão Negativa Municipal;   

13 Alvará de Licença Municipal;   

14 Cópia do certificado de Filantropia, (se for o caso);   

15 
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, (se 
for o caso); 

  

16 
Declaração atualizada de reconhecimento de Utilidade Pública Federal, (se for 
o caso);   

17 Declaração atestando a inexistência de pendências ou irregularidades nas 
prestações de contas de recursos anteriormente recebidos pelo Município;    

18 Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme o estatuto, 
com endereço, telefone, endereço eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoa Física de 
cada um deles; 

  

19 Declaração que a entidade está em Pleno e Regular funcionamento nos 
últimos três anos; 
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20 Certidão Negativa de Falência emitida pelo cartório distribuidor da sede da 
Entidade;   

21 Declaração que não emprega menores;   

22 Declaração, por meio do seu representante legal, de que não serão utilizados 
recursos públicos oriundos do convênio para a contratação de:  
a) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de dirigentes da empresa 
privada ou de detentor de cargo em comissão ou função de confiança no 
órgão ou na entidade pública concedente; 

  

23 Cópia autenticada da Carteira de Identidade e do CPF do Presidente;   

24 Ata da aprovação do investimento por parte dos membros da diretoria, 
juntamente com as assinaturas;   

25 Cópia do Protocolo de encaminhamento da proposta ao Conselho Municipal 
de Saúde e da Resolução da CIR “se for o caso”, aprovando o pedido; 

  

26 Documento de instituição financeira, informando a agência e o número da 
conta corrente específica, identificada pelo nome e número do convênio 
constante no Plano de Trabalho, para movimentação dos recursos; 

  

27 Declaração de aporte de contrapartida financeira, ou bens e serviços, quando 
couber;   

 
 
QUANDO SE TRATAR DE OBRA OU OUTRO SERVIÇO DE ENGENHARIA, 
ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA, JUNTAR AINDA (NO QUE COUBER): 

Apresentado 
 

 S     N 
28 Projeto básico, Planilha Orçamentária (orçamentos unitário e global), 

quantitativos físicos, plantas e memorial descritivo, devidamente aprovado 
pelas Órgãos Competentes; 

  

29 Matrícula Atualizada do Imóvel;   
30 Comprovação de propriedade do imóvel e que esse se encontra livre e 

desembaraçado; 
  

31 Licença prévia, dos órgãos ambientais e demais esferas administrativas, 
para construir (quando for o caso); 

  

32 Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), no caso de arquiteto, ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), no caso de engenheiro 
responsável; 

  

33 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);   
34 Alvará de Construção;   
35 Placa de Obras debelando os dados técnicos;   

 


